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CONTRATO N° 134/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 010/2022 ili 11 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS EM 
GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
PREFEITURA MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO - MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E. A 
EMPRESA B F DE MELO CONSTRUTORA ME 

A Prefeitura Municipal De Governador Edison Lobão por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE, com sede na Rua João Luis, 802, Centro, Governador Edison 
Lobão/MA, inscrito no CNPJ sob o no 13.877.696/0001-80, neste ato representado pelo 
secretário, Sr. Jonas dos Santos Cirilo, portador da Carteira de Identidade N° 030567632016-
5, CPF N°030.361.633-44 residente e domiciliado na Rua da Torre, S/N, Vila Eurico, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa B F DE MELO CONSTRUTORA ME, inscrita 
no CNPJ n° 13.085.324/0001-11, localizada na Rua Santa Teresa n°450, Centro, CEP: 65.928-
00 ; Governador Edison. Lobão - MA, neste ato representado por seu representante legal, o Sr. 
BRUNO FERREIRA DE MELO; portador da Carteira de Identidade n° 0262171320032, do 
CPF n0 039327.163-37,'dõravante derotninada simplesmente de CONTRATADA, de comum 
acordo resolvem celebrar o presente Contrato, em conformidade com o que consta no Processo 
Administrativo n° 023/2022, referente ao Pregão Eletrônico u°010/202Z e em observância à 
disposições da Lei n° 8.666, de 21 dejunIo.de. 1993, ajustam e acordam.as  segui.  ntesclausutas: 

.1 Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
construção, elétricos e hidráulicos em geral, objetivando atender as necessidades da prefeitura 
municipal de GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, conforme especificações 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Ïdital. 

3.1 Õ valor glóbal deste Contrato é de R$ 225.158,64 (duzentos e vinte e cinco mil, cento e 
cinuénta e oito reais e sessenta e quatro centavos), conforme demonstrativo a seguir: 

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 010/2022 e seus anexos, 
b)A Proposta de Preços Rçadequada Øa Contratada;.., ., . 

c) O Termo de Referência 0 
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PreteUura Municipal de Governador Edison Lobâo - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 III 

Rua Imperatriz II, n'800, Centro, Governador Edison Lobo, Maranhão, Brasil ' 

E-mail: contratosiovel2021.2fl24maiI.com.I Home Page: htt»s://nortal.governadoredisonlobao.corn .
A. 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

N° ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 
TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO, 
TIPO: FURADO, COMPRIMENTO: 20 CM, 
LARGURA: 20 CM, ESPESSURA: 10 CM, 8 R$ 090 R 720 2 PESO: 1.500 G, QUANTIDADE FUROS: 8 
UN, COR: VERMELHA, APLICAÇÃO: 
ESTRUTURAL 
ARAME, MATERIAL: FERRO, 

TRATAMENTO SUPERFICIAL: NÃO 
APLICÁVEL, PROTEÇÃO SUPERFICIAL: 

11 NÃO APLICÁVEL, BITOLA: 18, 40 R$ 23,96 R$ 958,40 
APLICAÇÃO: ARMAÇÃO CONCRETO. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
RECOZIDO 
ARGAMASSA, COMPOSIÇÃO: CIMENTO, 

21 AGREGADO NATURAL E ADITIVOS, COR: 160 R$ 480 R$ 76800 
PRETO GRAFITE, TIPO: REJUNTE PACOTE 
1,00 KG 
BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: COURO, 
MATERIAL SOLA: POLIURETANO (PU) BI-
DENSIDADE, COR: PRETA, TAMANHO: 41, 

30 TIPO CANO: CURTO, TIPO USO: O R$ 53,12 R$ 0,00 
CONSTRUÇÃO CIVIL, CAR1&CTE,RÍSTJCAS. 
ADICIONAIS: BIQUEIRA DE AÇÔ, SEM 
CADARÇO 
LUVA SEGURANÇA, MATERIAL: COURO, 
TAMANHO: ÚNICO, APLICAÇÃO: RAPEL, 
CARACTERÍSTICAS. ADICIONAIS: PALMA 

32 REFORÇADA, DUPLA CAMADA DE 8 R$ 2Ó,0 R$ 165960 
COURO, FORMA: 5 DEDOS, MODELO: 
PUNHO EM NEOPRENE E FEIXO EM 
VEL'N.O ;; 
MASCARA MULTIUSO, MATERIAL: 
MANTA SINTÉTICA COM TRATAMENTO 
ELETROSTÁTICO, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL, FINALIDADE: PROTEÇÃO 
CONTRA POEIRAS, FUMOS E NÉVOAS 

35 TÓXICAS, TIPO CORREIA: CINTA 80 R$ 2,90 R$ 232,00 
ELÁSTICA COM AJUSTE NO ROSTO, 
TAMANHO: ÚNICO, COR: BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:. 
N95,PFF2,MÍNIMO FILTRAÇÃO 95% 
PARTÍCULAS ATÉ 0?3CAIXA .I0.0,0 UN 
LIXA,MATERIAL: OXIDO ALUMÍNIO,.. 
TIPO: LIXA MADEIRA, APRESENTAÇÃO: 
ROLO, TIPO GRÃO: 36, LARGURA: 120 MM, 

40 TIPO COSTADO: TECIDO RESISTENTE, 16 R$ 1,11 R$ 17,76 
APLICAÇÃO: MARCENARIA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SOBRE 
COSTADO, DE PANO PACOTE 50,00 UND 
LIXA, MATERIAL: ÓXIDO ALUMÍNIO, 
TIPO: LIXA MADEIRA, APRESENTAÇÃO: 

41 ROLO, TIPO GRÃO: 60, COMPRIMENTO: 45 16 RS 1;I 1 R$ 17;76; 
M, LARGURA: 120 MM, TIPO COSTADO: 
PANO PACOTE 50,00 UND 
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LIXA,MATERIAL: ÓXIDO ALUMÍNIO,` ','' 
TIPO: LIXA MASSA, APRES ÀÓ' a»»' 

42 FOLHA, TIPO GRÃO: 800, COMPRIMENTO: 16 R$ 1,30 R$ 20,80 
300 MM, LARGURA: 200 MM PACOTE 50,00 
UND 
LIXA, MATERIAL: CARBURETO SILíi, 
TIPO: LIXA FERRO, APRESENTAÇÃO: 

43 FOLHA, TIPO GRÃO: 40, COMPRIMENTO: 16 R$ 2,60 R$ 41,60 
275 MM, LARGURA: 225 MM PACOTE 50,00 
UM 

49 SELADOR , FUNDO PREPARADOR, 120 R 10000 R 12•00000 SELADOR LATA 18,00 L '  
TINTA ESMALTE, TIPO ACABAMENTO: 
ACETINADO, COR: CINZA ESCURO, 
APLICAÇÃO: METAL E MADEIRA, 240 R$ 14900 R 35 76000 50 ASPECTO FÍSICO: L'QUIDO E VISCOSO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 
CHEIRO, BASE ÁGUA GALÃO 3,06 L 
TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES: 
ÁGUA,RESINA ACRtLICA,PIGMENTOS 
ORGÂNICOS ETNORGÂN, ASPECTO 
EíSÇO:LÍtJIbd VISCOSO COLORIDO, 

51 COR: AZUL, PRAZO VALIDADE: 6 MÊS, 144 R$ 210,00 R$ 30.240,00 
RENDIMENTO: 30 A 40 M2,GL, 
APLICAÇÃO: SUPERFÍCIES POROSAS 
REBOCO,GESSO,CONCRETO,MADEIRA 
BALDE 18,00 L 
TINTA ACRÍLICA, COMPONENTES: 

• ÁGUA,RESINA ACRÍLICA,PIGMENTOS 
ORGÂNICOS EINORGÂN; ASPECTO. 
FÍSICO:LÍQUIDO'VISCOSO COLORIDO, 

53 COR: PRETA, PRAZO VALIDADE:, 6 MÊS 144 R$ 138,00 R$19.872,00 
RENDIMENTO: 30 A 40 M2,G1, 
APLICAÇÃO: SUPERFÍCIES POROSAS 
REBOCO,GESSO,CONCRETO,MADEIRA 
BALDE 18,00 L .. '. ,. 
TINTA.ÃCRÍLICA, COMPONENTES: 
ÁGUA,RESINA ACRÍLICA,PIGMENTOS 
ORGÂNICOS E INORGÂN, ASPECTO 
FÍSICO: LIQUIDO-VISCOSO COLORIDO, 

57 COR: AREIA,-PRAZO VALIDADE: 6 MÊS, 144 R$ 245,00 R$ 35.280,00 
RENDIMENTO: 30 A 40 M2,GL, 
AILICÁÇÃO: SUPERFÍCIES POROSAS 
REBO,CO,GESSOCONCRETO,MADE1RA 
BALDE 18$00 
TINTA ACRíLlCA,'COMPONENTES: 
ÁGUA,RESINA ACRÍLICA,PIGMENTOS . . .• .. 
ORGÂNICOS E INORGÂN, ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDOVISCOSO COLORIDO, 

58 COR: MARFIM; PRAZO VALIDADE: 6 MÊS, 144 R$ 186,00 R$ 26.784,00 
RENDIMENTO: 30 A 40 M2,GL, 
APLICAÇÃO: SUPERFÍCIES POROSAS 
REBOCO,GESSO$CONCRETO,MADEIRA 
BALDE I8$00L .......... 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobo - MÁ 1 CNPJ: 01397.627/0001-34 
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TINTA ACRILICA COMPONW"TES 
AGUA,RESINA ACRILICA,PIGMENTOS 
ORGÂNICOS E INORGÂN, ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO COLORIDO, 

59 COR: PÉROLA, PRAZO VALIDADE: 6 MÊS, 144 R$ 200,00 R$ 28.800,00 
RENDIMENTO: 30 A 40 M2,GL, 
APLICAÇÃO: SUPERFÍCIES POROSAS 
REBOCO,GESSO,CONCRETO,MADEIRA 
BALDE 18,00 L 
ARGAMASSA, COMPOSIÇÃO: CIMENTO, 
AGREGADOS MINERAIS E ADITIVOS, 
APLICAÇÃO: ASSENTAMENTO DE 
CERÂMICA EM PAREDES E PISO, 80 R 2600 R 208000 62 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COLANTE DE USO INTERNO, 
APRESENTAÇÃO: PÓ, TIPO: AC 1, NORMAS 
TÉCNICAS: NBR 14081: PACOTE 1,00 KG 
PORCA, MATERIAL: AÇO, TIPO: 
MARTELO, DIÂMETRO FURO: 6 MM, Ø R$ 095 R 000 66 TRATAMENTO SUPERFICIAL: ' 
GALVANIZADO 
PINCEL PINTURA PREDIAL, MATERIAL 
CERDAS: PELO ORELHA DE BOI, 24 R 1200 R 69 TAMANHO: 11,2, MATERIAL CABO: ,0 288,00 

PLÁSTICO 
PINCEL PINTURA PREDIAL, MATERIAL 
CERDAS: PELOORELHADEBOI, TIPO 

70 CABO: CURTO,.TAMANHO:2I;2,. 24 R$ 9 R 141 60 MATERIÁLCABO:MADEIRA; : '. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
VIROLA AÇO ESTANHADO. . 
ROLO PINTURA. PREDIAL, MATERIAL.,  

ESPUMA :SINTÉTICA, COMPRIMENTO: 5 
71 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 24 R$ 24,50 R$ 588,00 

COM SUPORTE,GARFO DE AÇO ' 
GALVANIZADO. . 
PINCEL PINTURA PREDIAL, MATERIAL 
CERDAS: SINTÉTICO. TIPO CABO: MÉDIO,

•• 

73 TAMANHO: 4, MATERIAL CABO: 4 R$ 1206 R$ 28944 MADEIRA CARA- cTERISTICAS. '• 
ADICIONAIS: COM.VIROLA AÇO 
ESTANHADO ........ 
PINCEL PINTURA PREDIAL, MATERIAL 
CERDAS'SINTÉTICO;TIPO CABO: MÉDIO, 

74 TAMANHO: '3,4, MATERIAL CABO: 24 MADEIRA; CARACTERÍSTICAS . R 3,10 R$ 74,40 

ADICIONAIS: COM VIROLA AÇO 
ESTANHADO  
PINCEL PINTURA PREDIAL, MATERIAL 

75 CERDAS: 'GRIS,TAMANHO: 41 MATERIAL 24 R$ 10,50 R$ 252,00 
CABO:,PLÀSTICO., 
PINCEL PINTURA PRED}AL,MATERIAL 

76 CERDAS: GRIS, TAMANHO: 3, MATERIAL 24 R$ 6,05 R$ 145,2Õ 
CABO: PLÁSTICO 

77

' '. •. . ' 
ROLO PINTURA PREDIAL MATERIAL:, 24 ESPUMA, COMPRIMENTO: 9CM, R$ 4,30 R$ 103,20 

.1 
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CARACTERISTICAS ADICIONAIS CO.M ''i,ii IÀJL 
CABO 

VALOR TOTAL R$ 194.926,96 

MATERIAL ELÉTRICO 

N° ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 
ABRACADEIRA NAYLON 100 X 2,5MM .,- D A 109 .,, 
BRANCA 

110 ABRACADEIRA TIPO "D" 3/4" 64 R$ 1,75 R$ 112,00 

112 CABO FLEXIVEL 750V 2.50MM CORES 800 R$ 3,41 R$ 2 728 00 VARIADAS 
117 CONJUNTO TOMADA 20A BOX SLIM 80 R$ 11,30 R$ 904,00 

118 DISJUNTOR DIN 1 P 1 O 24 R$ 7,20 R$ 172,80 

119 DISJUNTOR DIN 1P 25A 24 R$ 10,00 R$ 240,00 

120 DISJUNTOR DIN 1P 32A O R$ 10,00 R$ 0,00 

121 DISJUNTOR DIN 1? 40A O R$ 13,35 R$ 0,00 

122 DISJUNTOR DIN IP 50A O R$ 12,12 R$ 0,00 

123 DISJUNTOR DIN--3P SOA O R$ 47,56 R$ 0,00 

124 FITA ISOÀNTE 3M IMPERIAL 20MTS 8 R$ 7,00 R$ 56,00 

127 INTERRUPTOR C/TOM NBR4X2 24 R$ 11,70 R$ 280,80 

128 INJERRUPTORSIMPLES 4X2 . . .1 24 R$ 11,34 R$ 272,16 
LAMPADA LED BULBO AI 00, E-27, 15W, 129 65 K 80 R 13,00 . R$ L040,00 

LAMPADA LED BULBO AIOO,E-27, 20W, 130 6500K ;JQ0 R$ 18,67 R$ 1.867,00 

132 LUVA P/ELETRODUTO ROSCA 3/4' 1 80 'R$'1-,80 R$ 144,00.  

133 QUADRO DISTRIBUIÇÃO C,BARRAM 6/8 8: R$61,66 R$49328 BCO 
135 SOQ. PLAFOWIER E-.27 BCO 8 k$ 6,30 R$ 50,40 

136 TOMADA 1 O SIMPLES NBR4X2 ' 64, R$ 7,60 .R$48640 
137 FIO TORCIDO 2X1.5OMM .. 400 R$ 3,60 R$ 1.440;00 

139 J3ASEP/RELÉFOTO-ELETRICOFIXA 40 R$ 10,16 R$406,40 
MANGUEIRACORRUGADA AMARELO 

141 2MM .
,........ . . 240 RS 2,80 672,00$672,00 

VALOR TOTAL . . . R$ 11.368,44 

MATERIAL HIDRÁULICO 

N° ITEM ........... DESCRIÇÃO QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL 

144 

 
ADAPTADOR PARA CAIXA D'AGUA COM 48 REGISTRO 25 MM R$ 1 6,60 R$ 796 80 
ADAPTADOR PARA SAÍDA DE VASO . . .. 145 SANII'ÁRJÔ;bN iÔo .• 48 R$9,25 4,00 

147 ADAPTADOR SOLDÁ VEL COM ANEL 48 R 9 PARA CAIXA D'ÁGUA, 25 MM .. R$ 475,20 

148 ADAPTADOR SOLDÁVEL COM ANEL 8 R 17 4 . PARA CAIXA D'ÁGUA., 50 MM . ,90 R$859.20 
ADAPTADOR SOLDA VEL COM FLANGES 149 48 LIVRES PARA CAIXA D'ÁGUA, 25 x 3/4 R$ 11,92

. R$ 572,16 
ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO BOLSA 150 E ROSCA PARAREGISÍRO, 2Ó 12" 48 R 6,00 . R$ 288,00 

1 II 

iW 

II 

4 
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ADAPTADOR SOLDÁVEL CURTO BOLSA  51 E ROSCA PARA REGISTRO 2'k 314.':',':. 

152 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC BISNAGA, 48 R$ 460 
17G INCOLOR ' R$ 220,80 

153 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC BISNAGA, 48 R$ 500 75G INCOLOR ' R$ 240,00 

154 ANEL VEDAÇÃO, MASSA 48 R$ 11,00 
EMBORRACHADA, VASO SANITARIO ' R$ 528,00 

156 BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, DN 50 X 40 48 R$ 2,10 R$ 100,80 
BUCHA DE REDUÇÃO SOLDA VEL CURTA, 48 R 095 158 32x25MM ' R$45,60 

159 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEI. LONGA, 48 R$ 330 50 x 20 MM ' R$ 158,40 
CAIXA D'ÁGUA, EM POLIETILENO, COM 4 R$ 20000 162 TAMPA DE ROSCA, 500 L ' R$ 800,00 
CAIXA DESCARGA, PLÁSTICO, 

166 CAPACIDADE 6 L, PEÇAS E ACESSÓRIOS 16 R$ 46,00 
DE FIXAÇÃO R$ 736,00 

168 CAP SOLDÁVEL, 20MM 36 R$ 1,00 R$ 36,00 
169 CAP SOLDÁVEL, 25 MM 36 R$ 1,13 R$ 40,68 
170 CAP SOLDÁVEL, 50 MM 36 R$ 7,00 R$ 252,00 
172 CAP, DN 40 36 R$ 3,68 R$ 132.48 

175 CHUVEIRO NÃO ELÉTRICO;PVC.: COM 36 R$ 1399 
BRAÇO, SEM-REGISTRO;ÁGUA FRIA ' R$ 503,64 

176 CURVA 4'5° SOLDÁVEL, 2OMM ' 36 4,32 R$ 155,52 
177 CURVA 450SOLDAVEL, 25 MM 36 R$ 3,40 R$ 12240 
I0 CURVA 90° CURTA, DN 40 R$ 9,10 R$ 327,60 
181 cukvA 000TÁN30 L$ 14, R$ 536,40 
182 CURVA 90° CuRTA; DN 75 .. 36 ' R$ 13,07'' 
184 CURVA 90° SOLDÁVEL, 25 MM 36 R$ 5 0 k$ 19080 
185 CURVA 900 SOLDÀVEL, 50 Mr4 J6 R$ 10,00 R$360,00 

186 ESPUDE VASO SANTARIO BORRACHA, 40 R$ 500 40 MM, SEM PARAFUSO R$ 200,00 
187 FITA. VEDA ROSCAJ 18 MM x 1 M 40 R$ 3,50 R$ 140 ,00 

2 JOELHO 900SOLDÁVEL COM BUCHA DE 40 R LATÃO, 20 x 1/2" '. $ 4,32 R$ 172,80 
206 iUNÇÃd S1MPLÉS,N 100 X 50 " '' 40 R$ 1110 R$ 444,00 
217 LUVADECORRER,DNSO 40 9$700 R$2800 
219 LUVA SIMPLES, DN 10,0 ' 40 ...........R$490........$19,00' 
220 LUVA SIMPLES, DN 40 '40 R$ 1,16 R$4640 
221 LUVA SIMPLES, DN 50 40 R$ 2,54 R101,60 

LUVA SOLDA VEL COM BUCHA DE 
142 4o 24 PTÃOS 2 x 6 $ .0 20,Q 

A'SOXO4BHAb" - ......1,:?:.. 
225 LATÃO 25 x 3/4' 40 R$ 600 R$ 240;00 
226 LUVA SOLDA VEL"É COM ROCA, 20 xl/2" 40 . 
228 LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, 25 x 3/4" 40 R$1,45 'Rs' 58,00 
229 LUVA SOLDÁVEL, 20 MM , 40 R$ 0,55' . 'R$ 22,00 

2' MANGUEIRA JARDIM; 80 'D 10 00 
PVC - CLORETO DE " R, " POUVINILA, 3/4 POL 20 MM, CRISTAL R$ 800,00 
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235 PLUGROSCÁVEL,3/4" . 60 R$1,35 
REGISTRO ESFERA VS COMPÁCTÕ................... . ........ '.!. 

245 SOLDÁVEL, 50 MM 24 R$ 6,00 R$ 144,00 
248 TÊ SOLDÁVEL, 20 MM 38 R$ 5,00 R$ 190,00 
252 TÊ, DNIOOXSO 38 R$12,00 R$456& 
253 TÊ, DN 100 X 75 38 R$ 2,58 R$ 98,04 
254 TÊ, DN 40 X 40 38 R$ 5,50 R$ 209,00 

258 TORNEIRA BOlA C/ HASTE METÁLICA, 38 R$ 1300 1/2" R$ R$ 494,00 
TORNEIRA, AÇO INOXIDÁVEL 

2 CROMADO, LONGA, 1/2 POL, COM BICA 38 R 1600 61 MÓVEL E BICO AREJADOR, COPA E 
COZINHA R$ 608,00 

265 TUBO SÉRIE NORMAL 6 M, DN 50 38 R$ 70,00 R$ 2.660,00 
266 TUBO SÉRIE NORMAL 6 M, DN 75 38 R$31,90 IR$ 1.212,20 

VALOR TOTAL R$ 18.863,24 

\ALOR TOTAl DO CONTRATO p 22515844 

EXERCICIO 2022 
PODER PODER EXECUTIVO 02 

RGÂO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1000 
UNIDADE' . 'MANUTÉNÇÂO do FUNDO- MUNICIPAL- DE'' 1220056 1700000 ORÇAMENTARIA! SAUDE 10. 

'ATIVIDADE '.. MANUTENÇÃODO HOSPITAL SÃO JORGE. 10302021.0:2035.0000 

NATUREZA DA , MATERIAL DE CONSUMOóESPÉSA ' 

3.2 Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
3.3. Prazo de entrega: As entregas dos bens deverão ser feitas de forma parcelada em até 20 
(vinte) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento pela 
CONTRATADA;'  

3.4. Local de Entrega, do Objeto: Os bens deverão' ser entregues em dia de expediente, das 
08 0Qh as 12:00h e das 14:00 as 17:00h horário local, na sede das secretarias municipais da 
Prefeitura de Governador Edison Lobão/MA - MA, conforme endereço constante na Ordem de 
Fomeciménto. 

.3.5. Prazo de Garantia Conforme subitem 4.4 do Termo de Referência - Anexo 1 do edital 

4.1 Ás despesas decorrentçs deta contratação estão progrãmadasem dotação orçamentária 
própria, .previstario orçamento para o. exercício de 2022, na classificação abaixo:. 

5.?. A 'CONTRATADA fia obrigada a aceitar, nas' inesmas cond1çés cõnfratüais, -'õs 
acrèscimõs ou supressões ue sé fizereM nàcessáris, até 25%vinté e'ciiíco por cento) d&val'ât 
d&C'o'trâto' dê acorda c'on-t õcdnstante nó art. 65 inc. II; § '2°; 'da Lei FéderaFn° &66/i 993'.'-' 
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6.1. O prazo de vigência do presenteCóritrão sérá'de 12 (dÓeese; apartir de sua 
com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, 
conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011. 

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1; 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de 
ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento ou outro 
instrumento equivalente e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a 
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme 
Portaria PGFNIRFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; 
ioyaí de eguiaidade OMtc,Á,  Fnd !Muinc'bpai, do domicilio ou sede da licitante, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos, Fiscais. e Certidão .Negata ldC 
Inscrição na. Dívida Ativa, do Município;,, ?rova de, Rçgularidç .relatya a Fqq 
Garantia por Tempo de Sçrviço, demonstrando situação regular mediante apresentaço4p 
Certificado de Regularidade do FGTS . -'  CRF e Prova de inexistência de débitos 
idii1idoS'pràrite'á Jústiça do Trabalho, mediante rëséiitaçào da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que a CONTRATADA apresentar em 

8.2. Às Notâs Fiscais det"erão s'à emitidas 'eit fnoeda corrente do país. 
8.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
t1diizir, cauteh oi 'definitharhétite dó hbiitante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 
8.4. A Administração, observados . os, princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cáutelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA,, os valores 
correspondentes .a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.': . .. 

8.5. Nenhum pagamento.será efetuado Í, CONTRATADA enquanto pendente  de liqúidação 
qualquer'obrigação financeira.que'lhe fbr imposta, em virtude de penalidade-ou inadimplência., 
pelo descumprimentõ deste contrato, sém que isso 'gere'direito ao reajustamento dó preço ou à 
àtualização-monetária. . ,.. ...... . .. ...... .... .... .............. •:.. 

9.1 ...As obrigações, da CONTRATANTE':daCONTRATADA são aquelas previstas n1ern'io 
de Referência. " . .,' .'. .4 

10:1 O  descumprimento, total ou: .jiarbial, de qualquer das obrigaçe o etabelàeida 
ujèitará a CONTRATADA às sanções' previstas na LeiFedera1n° 10.'520/02; Decreto federal 

n°10.024/201:9, aplicando subsidiariamentea Lei 5Federal n° 8.66611993. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison LobAo - MA 1 CNPJ: 0I.597.627/0001-0 
*na Imperatriz 11, n 800, Centi o, Governador Edison LobSo, Maranhão, Brasil 
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10.2. O atraso injustificado na entrega do ste contrato, sujeitara, a, ONTRALDA 
multa demora diária de 0,02% (doiscnféirhÓs porcento) do valor doreSpeti'fom tÔ': 
ajuízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 
10.3. Além da multa indicada no subitem anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do 
CONTRATO, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 10.4. As sanções previstas nas alíneas 
"a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 
10.5. Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar ná,execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação peratte a própria autoridade que aplicou .a penalidade, 
sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento,.e das demais .cominações 
legais. , , . .• 

10.6. Caberá,.à Autoridade, Competne, a. aplicação dpenaiid44es, pr .vists 4atç 
ltçqio circtinstançido, apresentandopçoyas, .q ue justifiqn'a prqpsjção.,..... 

0.:7. Após a,.. aplicação de,, qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa dç niora........... . 

10.8.,As multas 'deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da 
data d.nqtiticação,..em, conta bpc.ri a ser .ifoimadpela CONTRAJANTE. ... 

1Q.9, Os valores das , multas poderjo:-  - se i dçsçontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE o çbrados diieamente da CQNTRATÃDA,, amigayelmefle. ou 

judiçialipente....................:J;! .i.:» ''Y'' 'i 11 tI.t' • , • 

QJ Q, Nenhum pagamen4 fei e ÇQ 4JpA antes 4ç, pA ou ,ççley,,4da as xw1tas 
que lhe tenham, sido apliqaç1a. . . ,.., ". ...; ..........' 

1,1.1. .0 presente Contrato poderá ser rscindido, na forma, .e na ocorrncia de qualquer, das 
hipóteses dos artigos 77. a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.  

12..1,,.. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da 
CONTRATANTEpor.e1a designado,, is. termos do art. 6.7 .da Lei .666/93... 

1 3..1. Qualquercomurdeação, entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá çfçitos 
iç~ prqçess,4dg,pqr, eaçritç, .mediaptç. potpcoIo, o outro meio de registro, que comprove 

t , 
1•'i 
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14.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado 
o registro do instrumento pelo setor competente 

15.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte até 
o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos que 
recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo 
fornecimento do objeto contratado. 
15.2. Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados flO; mercado oú de Çato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
a CONTRATANTE protid€r as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alírida "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
15.3. Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente. .a CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
'4YCas no aeit reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mrcado será liberado do cdrnpromisso assumido, sem aplicação de peraIidade.' 
15.3 Quando o preço d mercado' tomar-se superior aos pieçôs ontratado" e 
CONTRATADA nA ,tidercunprir o coniproËtiiSsó, àCONTRATANtEpóder' 
a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
ecóniprovant6 aprsentados, e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 1e negociação 
15.6. No havendo êxito nas negociaçes, a CONTRATANTE procedera a revogação da ata de 
registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabives para 
obtenção da contratação mais vantajosa 

16.1 . As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas 
do Contrato, qulquer tipo  de documento, relacionando: ao objeto dopresente instrumento 
produz os. mesmÓfitos Igai.davia físi;iginá1, nos terios da Lei n°13.874/201.9 e 
çla Decreto n° 4. 0. 278/2020; eacordarn' não contestar sua validade, conteúdo e integridade. 
As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas 
testemunhas, do. forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda  -que nãó..por certificado 
emitido pela ICP-Brasil, nos termos-ao art. 10, § 2°, da Medica Proy-isória n° 22002/2001.. 
A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador 
SERPRO ou pelo. AdbeAcrobat.. 

ii 
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SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE' 
CPF N° 030.361.633-44 

CONTRATANTE 

• - :i, 

17.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidasna Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As partes se obrigam, sob as penas previstas neste contrato 
e na legislação aplicável, a observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, incluindo, 
mas não se limitando, alegislação brasileira anticorrupção e a legislação brasileira contra a 
lavagem de dinheiro. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou secomprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagensfinanceiras ou não financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, sej 
ifôFm1i ditttàoi tiIlfrétà aAto a& cibjéto déte doró 

 
-,ou "de outra forma que não 

relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus preposto e colaboradores ajam 
da mesma forma, sob de pena dê rómpimento do vínculo õontratual ë adoção das ' 'medidas 
sancionatorias cabiveis. 

*apar,.s e rp0 Eorç,çla Conarca de.IinpaU iz, $al 4o Mgrati4ãAear 
4e'q.ia1quer1outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão judicial que, 
porventura, se faça necessária e relativa ao presente CONTRATO. 

E ãsim, pôr estarem de acordo, ajustadas ecõntratadas, após lido e achado cõiifoime,as partes 
á seguir firmam o presente Coiitrato,eh  03 (três) vias de: igual teor e forria, para ühi' só efeito 
perante 0 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

'Governador Edison Lobão, 08 'de junho de- 2022; 
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